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REQUERIMENTO Número 1XI(

~ PERGUNTA

Assunto: Atendimentoprioritáriodaspessoascomdeficiênciaemdiversosserviçosda
AdministraçãoPública

Destinatário: MinistériodoTrabalhoe da SolidariedadeSocial "
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Ex. moSr. Presidente da Assembleia da República
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o Decreto-lein.O135/99,de 22deAbrildetermina:

"Artigo9.0
Prioridadesnoatendimento

1- Deveserdadaprioridadeaoatendimentodosidosos,doentes,grávidas,pessoascomdeficiênciaou
acompanhadasdecriançasdecoloeoutroscasosespecíficoscomnecessidadesdeatendimento
prioritário."

Aconteceque chegouao Grupo Parlamentardo PCP, a informaçãoque diversosserviçosda
administraçãopúblicanãoestãoa cumprirestepreceito.

Deacordocoma informaçãoque recebemos,serviçoscomoa CaixaGeralde Depósitos,hospitais,postos
médicos,correios e, entre outros, os centrosde saúde, não estão a cumprir a obrigaçãode atender

prioritariamenteestaspessoas.

Assim,aoabrigodaalínead) doartigo1560da Constituiçãoe nostermose paraos efeitosdo2290do
RegimentodaAssembleiadaRepública,perguntoaoMinistériodoTrabalhoe daSolidariedadeSocial
o seguinte:

Quemedidasestáeste Ministérioa tomar,em matériade informaçãoe fiscalização,paragarantiro

cumprimentodoatendimentoprioritárioprevistonoDecreto-lei135/99,de22deAbril?

Paláciode SãoBento,11de Fevereirode2011
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